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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2021 – (SRP) 

 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MONTE ALEGRE DE SERGIPE, ESTADO DE SERGIPE, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.113.287/0001-08 
com sede à Av. Manoel Eligio da Mota, n°. 660 – Centro, Estado de Sergipe, por meio do SETOR DE 
LICITAÇÕES, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n°. 270 de 02 de janeiro de 2020, 
Decreto Municipal nº. 271 de 02 de janeiro de 2020 e Decreto Municipal nº. 951 de 01 de junho de 2020, 
aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019 e da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, como também da Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 22/11/2021 
Horário: 09:00 (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br  
 
 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de medicamentos, 
materiais hospitalares e equipamentos permanentes, para atender as necessidades das clínicas de saúde do 
Município de Monte Alegre de Sergipe/SE, que integram o Sistema de Registro de Preços, de acordo com as 
especificações e exigências estabelecidas neste documento e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, ANEXO I deste 
edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do item, observadas as exigências contidas neste 
edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS REGISTROS DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, constam na Minuta da Ata de Registro de Preços, 
ANEXO II deste edital. 
 
3. DO CREDENCIMENTO 
3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá ocorrer previamente 
na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), mediante a apresentação de Termo de 
Adesão, devidamente assinado concordando com as cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço 
eletrônico www.bnc.org.br, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes do final da etapa estipulada para o 
cadastramento de propostas. 
3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de poderes suficientes para a 
prática dos atos necessários para sua participação no certame. 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
pregão. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
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habilitação.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema por 
sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros. 
 
3.6. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos serviços ofertados, 
sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço ofertado com as 
especificações contidas no edital. 
 
3.7. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável aos negócios 
realizados. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
4.1. Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras 
(BNC). 
 
4.2. Os Itens são exclusivos para participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos 
termos do Art. 48 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:   
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;’ 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 9º da Lei Nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº. 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá preencher com SIM ou NÃO documento 
constante no ANEXO IV deste edital, relativo as declarações listadas nos Sub Itens 4.4.1 ao 4.4.7, que deverá 
ser anexada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro da proposta financeira, nos itens de 
interesse:   
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, quando a empresa for classificada como 
ME/EPP; 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 2, 
de 16 de setembro de 2009; 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE 
com os documentos de habilitação exigidos no edital e relacionados no sistema da Bolsa Nacional de 
Compras, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio 
de Login de Acesso e Senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. OFERTA - Valor unitário e total do item; 
6.1.2. MARCA – Especificar o fabricante do item; 
6.1.3. MODELO – Especificar o tipo do item.  
6.1.4. Descrição DETALHADA do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Fornecedor. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
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públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pelo MUNICÍPIO por parte dos contratados, pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço no período de execução. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de (15) quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
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ordem crescente de valores. 
7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.12. Poderá o Pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.  
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus anexos.  
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
7.19.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.  
 
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
edital e em seus anexos. 
  
8.2. O licitante classificado em primeiro lugar, terá até 02 (duas) horas contando da solicitação do Pregoeiro no 
sistema, para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
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das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas), sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo; 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
8.9. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do Artigo 12 da Lei N° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros; 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação; 
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.7.1.  Cópia dos Contratos Sociais e/ou Estatutos e respectivas alterações; 
9.7.2. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.7.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.7.4. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 
9.7.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.7.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.7.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;  
9.7.9. Cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) do(s) Representante(s) Legal(ais) da empresa. 
 
9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.8.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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9.8.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.8.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.8.4. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e/ou Prova de Inscrição no Cadastro 
de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
9.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
9.8.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
9.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.9.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.10.1. Atestado de capacidade técnica para o desempenho de atividade semelhante em características com o 
objeto da licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 
 
9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 
 
a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  
 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 
9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Município, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
  
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
10.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (Art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ARP  
11.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto por força de legislação 
ulterior que o permita, porém poderá haver revisão de valores, de acordo com o Decreto Municipal e legislações 
pertinentes.  
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11.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores para definir o novo valor de forma compatível ao mercado.  
11.2.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante 
signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes condições:  
a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea “d” e § 2°, da Lei n°. 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração 
substancial nos preços praticados no mercado por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou 
fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.  
b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-se substancialmente 
superior ao praticado no mercado.  
11.2.2. Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá(ão) demonstrar de maneira clara a 
composição do preço de cada item constante no item na sua proposta, através de Planilha de Custos contendo as 
parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço 
final.  
11.2.3. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de preços dos órgãos competentes, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato e Planilhas de 
Custos comparativas entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.  
 
11.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder às futuras 
revisões de preços, caso venha à contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.  
 
11.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá à revisão do(s) preços da 
ARP, mediante apostilamento.  
 
11.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP para negociar a redução 
dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta em 
virtude da redução dos preços de mercado, a qual também pode ser mediante apostilamento.  
 
12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
d) houver razoes de interesse público. 
 
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde Monte Alegre de Sergipe - Sergipe. 
 
12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, quando o valor registrado tornar-se 
defasado em relação ao mercado. Também deverá ser feito mediante requerimento, com a documentação 
comprobatória da impossibilidade de manter o preço e de cumprir o fornecimento, desde que feito antes do 
pedido de fornecimento. Mesmo assim, a Administração avaliará o pedido, podendo deferir ou indeferir seu 
pleito. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30(trinta 
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minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso; 
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito; 
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
edital. 
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
  
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório; 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BNC, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
15.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
  
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, o Município poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, formando-se 
Cadastro Reserva, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no Art. 3º da Lei Nº 8.666, de 1993. 
 
16.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados à partir da sua 
assinatura, conforme Art. 12 do Decreto Federal Nº 7.892/2013. 
  
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento; 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
17.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
17.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº. 8.666, de 1993; 
17.3.2.  A fornecedora se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
17.3.3.  A fornecedora reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Nº 8.666/93 e reconhece os direitos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
 
17.5. Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços ou do Contrato. 
 
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar Ata de Registro de 
Preços ou Contrato. 
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18. DO REAJUSTAMENTO  
18.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) 
meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com índices 
oficiais. 
 
19.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 
e Ata de Registro de Preços. 
 
20. DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR E DO ORGÃO GERENCIADOR 
20.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
20.1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a 
entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos; 
20.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
20.1.3 - Impedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste contrato; 
20.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos pela prestação de serviços, desde que cumpridas todas as exigências do 
contrato; 
20.1.5 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA, quaisquer falhas ocorridas; 
20.1.6 – Expedir as ordens de serviços do objeto contratado e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil 
ao seu perfeito atendimento. 
20.1.7 – Fiscalizar e acompanhar a execução, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
relatando irregularidades, quando for o caso e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato. 
20.1.8- Pagar a CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço ajustado. 
 
20.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
20.2.1 - Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os 
termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer 
seja nas condições estabelecidas; 
20.2.2 - Prestar o serviço objeto deste certame no prazo de estabelecido pela CONTRATANTE;  
20.2.3 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos causados a 
Administração; 
20.2.4 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
20.2.5 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; 
20.2.6 - Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justificativa 
escrita em até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo determinado para início dos serviços. A justificativa 
será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação dos serviços. 
20.2.7 - Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a Administração 
Pública, apresentando sempre que for solicitado os comprovantes de regularidade fiscal. 
 
21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de 
Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
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ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Monte Alegre de Sergipe – Estado de 
Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das 
demais cominações legais; 
 
22.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o 
Município de Monte Alegre de Sergipe poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia 
defesa: 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 

 
22.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo 
descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou da garantia prestada ou ainda cobradas 
judicialmente; 
 
22.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês; 
 
22.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar receber a Ordem 
de Fornecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa 
equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais 
sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 
 
22.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores, Decreto Municipal Nº. 270 de 02 de janeiro de 2017, Decreto Municipal nº. 271 de 02 de janeiro de 
2017 e Decreto Municipal nº. 951 de 01 de junho de 2020. 
 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
 
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
 
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.  
 
24.2. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Praça José Soares da Costa, nº. 227 - Centro – CEP 
49.690-000 – Monte Alegre de Sergipe/SE.   
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, no endereço www.bnc.org.br.  
 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos Anexos.  
 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
25. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
25.1. O Presente processo terá como Órgão Gerenciador o Fundo Municipal de Saúde de Monte Alegre de 
Sergipe - SE.  
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
26.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse do MUNICIPIO, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o MUNICIPIO 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
procedimento licitatório. 
 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no MUNICIPIO. 
 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
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que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
26.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste edital. 
 
26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) 
www.bnc.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no portal do município, 
montealegredesergipe.se.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da comissão de licitação, 
sediado à Praça José Soares da Costa, nº. 227 - Centro - CEP 49.690-000 – Monte Alegre de Sergipe/SE, Estado 
de Sergipe, em dias úteis, no horário das 08 (oito) horas às 12 (doze) horas, no mesmo período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
27.12. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
24.12.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços; 
24.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração; 
24.12.4. ANEXO IV – Ordem de Fornecimento; 
24.12.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 
 
 
 

Monte Alegre de Sergipe/SE, 04 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

HEVERTON OUROCLINTON DIAS FARIAS 
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2021 - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
 
1. DO OBJETO  
1.1. Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e 
equipamentos permanentes, para atender as necessidades das clinicas de saúde do Município de Monte Alegre 
de Sergipe/SE, que integram o Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações e exigências 
estabelecidas neste documento e seus anexos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

MEDICAMENTOS - CLÍNICA DA SAÚDE URGENCIA E EMERGÊNCIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VL UNIT 
VL GLOBAL 
P/12 MESES 

1 ÁCIDO TRANEXÂMICO. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 50 MG/ML. 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
AMPOLAVIDRO INCOLOR CONTENDO 5 ML 

AMP 200   

2 ANLODIPINO.CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 10 
MG. FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO. 
UNIDADE. 

UNID 30.000   

3 ÁGUA DESTILADA AMPOLA 10 ML  AMP 500   
4 BROMOPRIDA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 5 

MG/ML. FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. AMPOLA VIDROAMBAR CONTENDO 2 
ML 

AMP 750   

5 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 20 MG/ML. 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃOINJETÁVEL. 
AMPOLA DE VIDRO AMBAR CONTENDO 1 ML. 

AMP 1000   

6 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 4 MG/ML + 500 
MG/ML. FORMAFARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. AMPOLA DE VIDRO AMBAR CONTENDO 
5 ML’ 

AMP 750   

7 CARBAMAZEPINA. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 200 MG. FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO. UNIDADE. 

UNID 50.000   

8 

CARBONATO DE LÍTIO. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 300 MG. FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO. UNIDADE 

UNID 10.000 

  

9 

CETOPROFENO.CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 
100 MG/ML. FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, INTRAVENOSO. AMPOLA DE VIDRO 
AMBAR CONTENDO 2 ML. 

AMP 1.000 

  

10 
CETOPROFENO.CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 
50 MG/ML. FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

AMP 2.000 
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INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR.AMPOLA DE VIDRO 
AMBAR CONTENDO 2 ML 

11 

CLORIDRATO DE SERTRALINA. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 50 MG. FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 
REVESTIDO.UNIDADE. 

UNID 50.000 

  

12 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 
(INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSO). 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 50 MG/ML. 
FORMAFARMACÊUTICA: AMPOLA DE VIDRO 
TRANSPARENTE CONTENDO 2 ML 

AMP 1.000 

  

13 

COLAGENASE + CLORANFENICOL. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 0,6 U / 0,01 G. 
FORMA FARMACÊUTICA: POMADA. TUBO COM 30 
G 

TUBO 80 

  

14 

DICLOFENACO SÓDICO. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 25 MG/ML. 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
AMPOLADE VIDRO INCOLOR CONTENDO 3M 

AMP 1.000 

  
15 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO UNID 20.000   

16 

EPINEFRINA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 1 
MG/ML. FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. AMPOLA DE VIDRO AMBAR CONTENDO 
1 ML. 

AMP 300 

  

17 

GABAPENTINA.CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 
300 MG. FORMA FARMACÊUTICA: CÁPSULA 
GELATINOSA DURA. UNIDADE 

UNID 2.000 

  

18 

HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 100 MG. FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA. UNIDADE. 

UNID 20.000 

  

19 

HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 50 MG. FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA. UNIDADE. 

UNID 10.000 

  

20 

MALEATO DE ENALAPRIL. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 20 MG. FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO. UNIDAD 

UNID 50.000 

  

21 

NISTATINA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 
25.000 UI/G. FORMA FARMACÊUTICA:CREME 
VAGINAL. TUBO COM REVESTIMENTO INTERNO DE 
ALUMÍNIO CONTENDO 60G + 14 APLICADORES 
DESCARTÁVEIS. 

TUBO 300 

  

22 

OMEPRAZOL SÓDICO. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 40 MG. FORMA 
FARMACÊUTICA: PÓ LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃOINJETÁVEL, FRASCO DE VIDRO INCOLOR 
+ AMPOLA DE VIDRO COM DILUENTE CONTENDO 
10 ML 

AMP 1.000 

  

23 
OMEPRAZOL. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 20 
MG. FORMA FARMACÊUTICA: CÁPSULA. UNIDADE. 

UNID 40.000 
  

24 

RISPERIDONA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 1 
MG. FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 
REVESTIDO. UNIDAD 

UNI 30.000 
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25 

RISPERIDONA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 2 
MG. FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 
REVESTIDO. UNIDADE 

UNID 20.000 

  

26 

RISPERIDONA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 3 
MG. FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 
REVESTIDO. UNIDADE. 

UNID 20.000 

  

27 

SULFADIAZINA DE PRATA. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 10 MG/G (1%). 
FORMA FARMACÊUTICA: CREME 
DERMATOLÓGICO. TUBO PLÁSTICO OPACO 
CONTENDO 50G. 

TUBO 150 

  

28 

SULFATO DE MORFINA. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML. 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
AMPOLADE VIDRO AMBAR CONTENDO 1 ML 

AMP 300 

  

29 

ZOLPIDEM, HEMITARTARATO. 
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 10 MG. FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO. 
UNIDADE. 

UNID 30.000 

  

30 
ACETILCISTEÍNA 100 MG SOLUÇÃO INJETÁVEL/ 
INALATÓRIA DE AMPOLAS DE 3 ML. 

AMP 250 
  

 
 

MATERIAIS - CLINICA DA SAÚDE URGENCIA E EMERGÊNCIA 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID 

 
QUANT VL UNIT VL GLOBAL 

P/12 MESES 
31 SONDA FOLEY N 16 2 VIAS UNID 100   
32 SONDA FOLEY N 18 2 VIAS UNID 100   
33 SONDA FOLEY N 24 2 VIAS UNID 50   
34 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, 

TAMANHO M CAIXA C/ 100 UNID 
CAIXA 500   

35 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, 
TAMANHO P CAIXA C/ 100 UNID 

CAIXA 500   

36 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO: P, 
GASTROSTOMIA, MODELO: DE TROCA, 
MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: 20 FRENCH, 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO EM Y, 
CLAMP E TAMPA, COMPONENTES: SISTEMA 
PARA FIXAÇÃO, OUTROS COMPONENTES:
DISTAL - INTRA GÁSTRICA E PERIOSTOMAL, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE 

UNID 5   
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37 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO: P, 
GASTROSTOMIA, MODELO: DE TROCA, 
MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: 16 FRENCH, 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO EM Y, 
CLAMP E TAMPA, COMPONENTES: SISTEMA 
PARA FIXAÇÃO, OUTROS COMPONENTES: 
DISTAL - INTRA GÁSTRICA E PERIOSTOMAL, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UNID 5   

38 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO: P, 
GASTROSTOMIA, MODELO: DE TROCA, 
MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: 18 FRENCH, 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO EM Y, 
CLAMP E TAMPA, COMPONENTES: SISTEMA 
PARA FIXAÇÃO, OUTROS COMPONENTES: 
DISTAL - INTRA GÁSTRICA E PERIOSTOMAL, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

UNID 5   

39 LÂMINA BISTURI Nº. 22 UNID 1.000   
40 AGULHA DESCARTÁVEL, 20 X 0,55 MM, CAIXA 

COM 100UNIDADES. 
CAXA 75   

41 AGULHA DESCARTÁVEL, 25 X 0,7 MM, CAIXA 
COM 100UNIDADES. 

CAIXA 100   

42 LÂMINA BISTURI Nº.15 CAIXA 100   

43 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO: 
ANALÓGICO, COLUNA MERCÚRIO, USO: P, 
FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES, TIPO: DE BRAÇO, 
FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, 
MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, 
TAMANHO: ADULTO 

UND 20   

44 ESTETOSCÓPIO - ESTETOSCÓPIO, TIPO: 
BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS 
ANATÔMICAS PVC, HASTE: HASTE AÇO INOX, 
TUBO: TUBO "Y" PVC, AUSCULTADOR: 
AUSCULTADOR AÇO INOX CANEL DE 
BORRACHA, TAMANHO: ADULTO 

UND 20   

45 ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE: DIGITAL, 
TIPO: DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 
300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: 
BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: 
FECHO EM VELCRO, TAMANHO: ADULTO 

UND 08   

46 GLICOSÍMETRO  UND 08   
47 SONAR FETAL PARA BATIMENTOS 

CARDÍACOS FETAIS – SONAR: MONITOR 
ULTRASSOM DETECTOR FETAL SONAR 
DOPPLER DIGITAL POSSUI SAÍDA DE ÁUDIO, 
INDICADOR DE QUANTIDADE DE CARGA DA 
BATERIA, ALÉM DE APRESENTAR LUZ DE 
FUNDO DA TELA E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, ALIMENTAÇÃO: PILHA AA 

UND 04   

48 TERMÔMETRO - TERMÔMETRO, TIPO: 
DIGITAL, APLICAÇÃO: HOSPITALAR, 
COMPRIMENTO: 120 MM, CARACTERÍSTICAS 

UND 20   
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ADICIONAIS: BOTÃO LIGA, DESLIGA, 
MEMÓRIA, DESLIGAMENTO AUTO-, 
LARGURA: 17,5 MM, ESPESSURA: 8,5 MM, 
TIPO HASTE: FLEXÍVEL UM ÂNGULO DE 4 A 5 
GRAUS., MATERIAL BULBO: METÁLICO 

49 TERMÔMETRO CLÍNICO - TERMÔMETRO 
CLÍNICO, AJUSTE: DIGITAL, 
INFRAVERMELHO, TIPO: TEMPERATURA 
CORPORAL, COMPONENTES: COM ALARMES, 
MEDIÇÃO À DISTÂNCIA, EMBALAGEM: DE 
PAREDE, GABINETE PLÁSTICO COM VISOR 
DIGITAL 

UND 08   

50 OXÍMETRO, TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1: 0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO 
PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, 
AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, 
ALIMENTAÇÃO: PILHA 

UND 10   

51 ALCOOL ABSOLUTO - ÁLCOOL ABSOLUTO 
1000 ML 99,5% 

UND 06   

52 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA - FRASCO - TIPO 
ALMOTOLIA, MATERIAL: EM POLIETILENO 
(PLÁSTICO), TIPO BICO: BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: 
TAMPA EM ROSCA, COR: TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE: 500 ML 

UND 20   

 
1.2. Ficam de responsabilidades da empresa registrada/contratada todos os gastos com alimentações e 
locomoção dos responsáveis pela entrega dos produtos;  
 
1.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar os produtos imediatamente após o recebimento do pedido.  
 
1.4. Os produtos deverão apresentar as seguintes características:  
a) De alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
b) Entregues obedecendo rigorosamente as cláusulas do edital e seus anexos; 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Trata-se de previsão de aquisição de Medicamentos necessários para que a manutenção das clinicas 
Municipal de Monte Alegre de Sergipe e PSFs, possa realizar atendimento e assistência aos pacientes 
SUS internados e/ou pacientes que procuram atendimento nas clinicas e Psfs. Os quantitativos dos itens 
foram estimados pela Farmacêutica e os Supervisores das Unidades de saúde com base no de estoque 
existente na unidade e processos de compras anteriores, visando prover uma cobertura de 12 (doze) 
meses. Tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade competente da Unidade. 
 
3. PRAZO, LOCAIS DE EXECUÇÃO/CONDIÇÕES 
3.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3.2. O prazo de execução dos serviços iniciará até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviços; 
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3.3. Os serviços só serão recebidos após serem observados os padrões de qualidade que exijam; 
 
3.4. Os serviços objeto deste pregão serão entregues somente à pessoa credenciada pelo ORGÃO 
GERENCIADOR, que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de 
acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada. 
 
4. PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do 
fornecimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 
 
a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do 
Licitado); 
c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 01/05/43; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS. 

 
4.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
5. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

5.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

5.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5. A conformidade do equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
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neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

5.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual podem ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato.  

5.9. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com 
o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso.  

5.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1.   A inobservância das normas deste Termo de Referência e das especificações técnicas implicará na não 
aceitação total ou parcial dos serviços executados, devendo a empresa contratada refazer as partes recusadas 
sem o direito à indenização. 
7.2. Havendo divergência entre as especificações do objeto detalhadas no (BNC) e as constantes neste 
Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

 
Monte Alegre de Sergipe/SE, 04 de novembro de 2021. 

 
 

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/20____ - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/20___ 
 
 
Aos ___ dias do mês de _________ do ano de 20___, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE 
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ALEGRE DE SERGIPE/SE, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.602.838/0001-71 com sede à Av. Manoel Elígio da 
Mota, n°. 660 – Centro, Monte Alegre de Sergipe/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela, Sra. MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA, Secretária Municipal, doravante denominada 
ORGÃO GERENCIADOR, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, 
com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão),  RG nº _____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-
__, residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Municipal n°. 270 de 02 de janeiro de 2020, Decreto Municipal n°. 271 de 02 de janeiro de 2017 e Decreto 
Municipal nº. 951 de 01 de junho de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 7.892/2013 e da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, mediante as seguintes condições: 
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº ____/20___ e seus anexos 
para registro de preços, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e equipamentos permanentes, para atender as 
necessidades das clinicas de saúde do Município de Monte Alegre de Sergipe/SE, que integram o Sistema de 
Registro de Preços, do edital do Pregão Eletrônico Nº ____/20____, parte integrante desta ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo 
o(s) Item(ns) e quantidade(s) arrematado(s) pela empresa, tal como o valor unitário e global final homologado: 
 
 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

UND. Valor 
Unit. 

Valor 
Global p/12 
(doze) meses 

PM FMAS FMS  
01     

   
 
2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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2.4. A despesa será formalizada através de ORDEM DE SERVIÇOS devendo o serviço ser prestados no prazo 
previsto no item 5.2 desta Ata de Registro de Preços. 
 
2.5 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
2.6. Se houver uma eventual redução dos preços registrados em relação àqueles existentes no mercado, caberá 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES convocar o Prestador Registrado para negociar o novo valor. 
Caso o PRESTADOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR/PARTICIPANTES poderá liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais prestadores visando a igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o 
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES poderá: 
 

a) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

b) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
   2.7.1. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
2.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado 
efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES a época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da 
Ata de Registro de Preços. 
 
3. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, conforme legislação. 
 
4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
d) houver razoes de interesse público. 
 
4.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Monte Alegre de Sergipe - Sergipe. 
 
4.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, quando o valor registrado tornar-se 
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defasado em relação ao mercado. Também deverá ser feito mediante requerimento, com a documentação 
comprobatória da impossibilidade de manter o preço e de cumprir o fornecimento, desde que feito antes do 
pedido de fornecimento. Mesmo assim, a Administração avaliará o pedido, podendo deferir ou indeferir seu 
pleito. 
 
5. PRAZO/LOCAIS DE EXUCUÇÃO/CONDIÇÕES: 
5.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (DOZE) meses; 
 
5.2. O prazo de execução dos serviços iniciará até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviços; 
 
5.3 Os serviços só serão recebidos após serem observados os padrões de qualidade, e os veículos que exijam; 
 
5.4 - Os serviços objeto deste pregão serão entregues somente à pessoa credenciada pelo ORGÃO 
GERENCIADOR, que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de 
acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES adotará a pratica de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata. 
 
6.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 
fica designado servidor ___________ - CPF nº. _________________, lotado na _______________ da 
Secretaria municipal ____________de __________/SE, para acompanhar e fiscalizar execução dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 
 
6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
Secretária Municipal de ______________, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
 
6.4. Não obstante o PRESTADOR REGISTRADO seja o único e exclusivo responsável pela execução dos 
serviços, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, 
diretamente ou por prepostos designados. 
 
6.5. Caberá a Secretaria Municipal de ________, a responsabilidade de gerenciar os serviços. 
 
6.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos do PRESTADOR REGISTRADO, e será de inteira 
responsabilidade da empresa, qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 
 
6.7. Todos os empregados do PRESTADOR REGISTRADO deverão trabalhar sempre portando uniforme e 
crachá de identificação da empresa. 
 
6.8. O PRESTADOR REGISTRADO responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a 
jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas e com os 
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servidores do ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES. 
 
7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
 
7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do 
fornecimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 
 
f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do 
Licitado); 
h) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 01/05/43; 
j) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS. 

 
7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.3. Os preços dos serviços, permanecerão irreajustáveis durante a vigência da ATA.  
 
7.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, e caso eles não aceitem reduzir seus preços, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade. 
 
7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
 
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.6.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES  
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8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
8.1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a 
entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos; 
8.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
8.1.3 - Impedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste contrato; 
8.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos pela prestação de serviços, desde que cumpridas todas as exigências do 
contrato; 
8.1.5 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA, quaisquer falhas ocorridas; 
8.1.6 – Expedir as ordens de serviços do objeto contratado e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao 
seu perfeito atendimento. 
8.1.7 – Fiscalizar e acompanhar a execução, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
relatando irregularidades, quando for o caso e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato. 
8.1.8 - Pagar a CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço ajustado. 
 
8.2.  SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
8.2.1 - Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os 
termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer 
seja nas condições estabelecidas; 
8.2.2  - Prestar o serviço objeto deste certame no prazo de estabelecido pela CONTRATANTE;  
8.2.3 -  Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos causados a 
Administração; 
8.2.4 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência do 
Fundo Municipal de Saúde de Monte Alegre de Sergipe; 
8.2.5 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; 
8.2.6 - Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justificativa 
escrita em até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo determinado para início dos serviços. A justificativa 
será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação dos serviços. 
8.2.7. Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a Administração 
Pública, apresentando sempre que for solicitado os comprovantes de regularidade fiscal. 
 
8.3. São obrigações também do ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES: 
 

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
II - Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 
III - Emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 
IV - Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus 

anexos; 
V - Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
VI – Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
VII - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado; 
VIII - A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES não excluirá ou reduzira a 

responsabilidade do Prestador Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 
 

 
Av. Manoel Elígio da Mota, 660, CEP 49.690.000. Monte Alegre de Sergipe - SE 

CNPJ- 11.602.838/0001-71 - Tele fax: 79 3318-1744 e-mail: saudealegre@hotmail.com 
 

 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, 
deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Monte Alegre de Sergipe – Estado de Sergipe, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 
 
9.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Município 
de Monte Alegre de Sergipe poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 

 
9.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas 
dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou da garantia prestada ou ainda cobradas 
judicialmente; 
 
9.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês; 
 
9.5. O não comparecimento injustificado para ou retirar/receber a Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a 
proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na 
legislação pertinente; 
 
9.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores, Decreto Municipal Nº. 270 de 02 de janeiro de 2017, Decreto Municipal nº. 271 de 02 de janeiro de 
2017 e Decreto Municipal nº. 951 de 01 de junho de 2020. 
 
10. DAS VEDAÇÕES 
10.1. É vedado à Contratada: 
10.1.1 Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 
10.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos 
casos previstos em lei. 
 
11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Não será permitido a utilização da ata de registro de preços por órgão ou entidades não participantes.  
 
12. DO CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.666, de 
1993, na Lei Nº 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações;  
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13. DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma 
prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 
 
14. DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nossa Senhor da Glória, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente, com renúncia expressa, pelas partes, a qualquer outro Foro por mais 
privilegiado que seja. 
14.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de 
Licitação deste Município. 

 
_________/SE, _____ de_______ de 20___. 

 
 

________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Gerenciador 
 

________________________________________________  
[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 
 
2-____________________________________ 
Nome:  
CPF: 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
DATA (POR EXTENSO) 

 
AO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20___ 
A/C: SR.(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – PREGOEIRO(A) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

A Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), 
neste ato representado pelo Sr.(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no Registro Nacional sob 
o Nº (NÚMERO DO RG) e CPF. Nº (NÚMERO DO CPF), DECLARA para os devidos fins que: 
 
1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, quando a empresa for 
classificada como ME/EPP.  
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
 
Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e no edital do referido pregão eletrônico. 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO) 
(Imprimir em Papel Timbrado) 
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ANEXO IV – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/20___. 
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/20___ 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº. ___ /20___ 
 
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os materiais adiante especificados, observadas as 
especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial Nº. ____/20___ e da Ata de 
Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.  
 
Empresa Fornecedora 
 
Endereço:  
 
CNPJ  Telefone                                     Fax 
 
Nº do item Descrição do item Marca Quantidade Valor Registrado Valor Total 

      
      
 
Os materiais deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados da data de 
recebimento e assinatura do presente instrumento:  
 

Nº do item Quantidade Endereço Prazo 
    

 
Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão originários da 
classificação funcional programática abaixo especificada: 
 
Unidade Orçamentária:  
Função Programática:  
Projeto De Atividade:  
Elemento De Despesa:  
Fonte De Recurso:  

_________/SE, _____ de_______ de 20___. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo do responsável 

 
 
CIENTE: Em, ______/______/20___ 
 
_____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 
[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO Nº. ____/20____ 

 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A (O) 
_______________ MUNICIPAL DE ____________, 
E A EMPRESA _______________, QUE TEM 
COMO OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
FUNDAMENTADO NO PREGÃO Nº. ____/20___. 

 
 
Pelo presente instrumento particular, a (o) ________________________ de Monte Alegre de Sergipe, com 
endereço á _____________________, nº. ____, ___________, Monte Alegre de Sergipe, Estado de Sergipe, 
CNPJ N°. _________________________, representada neste ato pela sua Secretária Municipal o (a) Sr (a). 
_______________________, ______________, ____________, RG nº _______________ e CPF nº 
_______________, residente e domiciliado (a), nesta cidade, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a 
empresa _____________________________, localizada no endereço ___________________________, inscrita 
no CNPJ/MF nº ________________________________, representada neste ato pelo Sr 
____________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão de nº. ___/20___, que será regido em 
conformidade com a da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 
de agosto de 2000, pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006,  Decreto Municipal n°. 270 de 
02 de janeiro de 2017, Decreto Municipal n°. 271 de 02 de janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº. 951 de 01 
de junho de 2020, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Este Contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e equipamentos 
permanentes, para atender as necessidades das clinicas de saúde do Município de Monte Alegre de Sergipe/SE, 
conforme especificações técnicas constantes do Anexo I - Termo de Referência, que faz parte integrante do 
presente termo. 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento 
previsto de 2021 e 2022 do Fundo Municipal de Saúde de Monte Alegre de Sergipe com dotação suficiente, 
obedecendo a seguinte classificação: 
 
UO: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde – Atividade: 10.301.0007.2028 – Gestão das Atividades 
Administrativas da Secretaria de Saúde – Elemento de Despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: (1211). 
 
UO: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde – Atividade: 10.301.0007.2031 – Gestão da Atenção Básica em 
Saúde – Elemento de Despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
(1214). 
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2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão da Nota de 
Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei Orçamentária respectiva. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o 
valor global estimado de R$ ..................(.........................................), sendo pago mensalmente o valor de 
................................... (..................................). 
 
3.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como 
quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os 
impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 
4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) 
meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com índices 
oficiais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante Termo Aditivo, observado o interesse público e a critério do CONTRATANTE, em 
conformidade com o Art. 57, da Lei nº. 8.666/93, com alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a enviar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda 
a: 
 Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais despesas 
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada; 
 
 A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Termo de Referência e outros que, 
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 
 
 A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável 
pela empresa; 
 
 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante; 
 
 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se 
façam necessários à execução do Contrato; 
 
 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
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 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na 
proposta da Contratada; 
 
 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado por 
empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado ao município, sobretudo quando envolver o nome 
e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 
 
 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das 
penalidades ora previstas; 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 
 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
 
 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 
 
 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar 
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
 
 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando 
nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor de Administração, com autoridade para exercer, 
em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços 
contratados. 
 
8.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 
 
I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 
 
II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 
empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
 
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 
 
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
9.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, com alterações 
posteriores; 
 
9.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 
 
9.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, são meramente estimativas, 
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE; 
 
9.4. Caberá a (o) _______________, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços 
objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) 
dias consecutivos do seu vencimento, no protocolo da sede do município, acompanhadas da seguinte 
documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; 
o Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, Certidões 
de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal (através da Certidão de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nº. 1.751/2014 de 02/10/2014); Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicilio 
sede da Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, dentro do prazo de validade e CNDT;  
 
10.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, poderão ser 
compensados nas faturas seguintes; 
 
10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada, o pagamento 
ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao 
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
 
10.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido 
unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao 
recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 10.1. 
 
10.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado causa ao 
atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data do efetivo 
pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, 
calculados pro-rata-die; e c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC; 
 
10.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer débito 
referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o 
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CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 
 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com as esferas Municipal, 
Estadual e Federal; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
11.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em 
atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor 
mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da (o) _________________, a aplicação das 
demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, 
amigável ou judicialmente; 
 
11.3. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
 
11.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 
 
11.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 
CONTRATADA, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 
12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º 
8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo 
Aditivo e/ou Termo de Rerratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
 
12.1.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão 
Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 
 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por 
execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão 
da Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 
 
12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que 
sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
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13.1. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 
79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nossa Senhor da Glória, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente, com renúncia expressa, pelas partes, a qualquer outro Foro por mais 
privilegiado que seja. 
14.2.E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (02) vias de igual 
forma e teor, na presença das testemunhas abaixo: 
 

____________ (SE), ____ de ____________ de 20____. 
 

 
____________________________________ 

CONTRATANTE 
 

____________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
I - ___________________________________________ 
 
II - __________________________________________ 

 


